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Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
Mecânica, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Japi, na Rua
São Bento, no- 41, Centro, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo,
mantida pela Instituição Educacional Terra da Uva Ltda., com sede na
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 507, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200802707, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
Civil, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Japi, na Rua São
Bento, no- 41, Centro, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo,
mantida pela Instituição Educacional Terra da Uva Ltda., com sede na
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 508, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200802706, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
Elétrica, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade Japi, situada na
Rua São Bento, no- 41, Centro, na cidade de Jundiaí, Estado de São
Paulo, mantida pela Instituição Educacional Terra da Uva Ltda., com
sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 509, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200802704, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
de Controle e Automação, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade
Japi, situada na Rua São Bento, no- 41, Centro, na cidade de Jundiaí,
Estado de São Paulo, mantida pela Instituição Educacional Terra da
Uva Ltda., com sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 510, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200801396, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Ciência da
Computação, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Japi,
situada na Rua São Bento, no- 41, Centro, na cidade de Jundiaí, Estado
de São Paulo, mantida pela Instituição Educacional Terra da Uva
Ltda., com sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 511, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200800557, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Ciência da
Computação, bacharelado, com 250 (duzentas e cinquenta) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela
Faculdade de Tecnologia IBTA - São José dos Campos, situada na
Rua Laurent Martins, no- 329, bairro Jardim Esplanada II, na cidade de
São José dos Campos, Estado de São Paulo, mantida pela Veris
Educacional S/A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 512, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20079799, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Agronomia,
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pelas Faculdades Integradas de Bauru,
situada na Rua Rodolfina Dias Domingues, no- 11, bairro Jardim
Ferraz, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, mantidas pela
Associação Ranieri de Educação e Cultura S/C Ltda., com sede na
cidade de Bauru, Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 513, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200800840, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais,
no turno noturno, ministrado pela Faculdade Cenecista de Capivari,
situada na Rua Barão do Rio Branco, no- 374, Centro, na cidade de
Capivari, Estado de São Paulo, mantida pela Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade - CNEC, com sede na cidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 514, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200800262, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Enfermagem,
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, a
ser ministrado pela Faculdade Vale do Salgado, situada na Rua Mon-
senhor Frota, no- 609, Centro, na cidade de Icó, Estado do Ceará,
mantida pelo TCC - Educação, Ciência e Cultura S/C Ltda., com sede
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 515, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200803532, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-
tração, bacharelado, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade
Araguaia, situada na Rua 18, no- 81, Centro, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, mantida pela Sociedade de Educação e Cultura de
Goiás, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 516, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200801449, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
Ambiental, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Pitágoras de
Betim, situada na Avenida Juscelino Kubitschek, no- 229, Centro, na
cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, mantida pelo Pitágoras -
Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda., com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 517, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20078988, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Serviço So-
cial, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade de Minas BH, na
Avenida Cristiano Machado, no- 12001, Bairro Laranjeiras, na cidade
de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Lael
Varella Educação e Cultura Ltda., com sede na cidade de Belo Ho-
rizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 518, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200805950, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Medicina
Veterinária, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais,
no turno diurno, a ser ministrado pela Faculdade Vértice, situada na
Rua Bernardo Torres, no- 180, bairro do Retiro, na cidade de Matipó,
Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Educacional Gar-
dingo Ltda., com sede na cidade de Matipó, Estado de Minas Ge-
rais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 519, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200800466, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Energia de Administração e Ne-
gócios, na Rua Saldanha Marinho, no- 51, Centro, na cidade de Flo-
rianópolis, Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade Energia
de Ensino Superior Ltda., com sede na cidade de Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 520, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 200800684, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Sistema de
Informação, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Energia de Administração e Ne-
gócios, situada na Rua Saldanha Marinho, no- 51, Centro, na cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade
Energia de Ensino Superior Ltda., com sede na cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 521, DE 7 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no- 20079069, do Ministério da Educação,
resolve:




